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LEI N9 1.770, DE 27 DE Jú""NHO DEJ.985

"Autoriza o Executim Municiral a ebação de bar

_raca para fins que memíona",

I:butor PAUID roBEroD DE CARVALHO S<;:AHlLLA, Prefeito Munici

pal de Cruzeiro, E3tado de são ,PaULo, .m uso de suas atribuições Leqaís r

Fl'.Z SABER QUE A CÃIvAtlA MUNICIPAL APIDmU E ELE Sl~IONA A

SffiUTIm LEI:

"

Arti<p 19 - Fica o Executim Municipal autorizado a proce

der a <bação de uma barraca, t.í.po desrron.tável, à Casa eh Pequem TIabalhador •

Cruzeirense, destinada as snas .atividade.s .educacionais e assistenciais.

parágrafo Onioo - As c1.irrensões,. fonra,e padrão da barraca, a que

se refere este artigo, serão sugeridas .pel.a Diretpria da Entidade oonatária.

ta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

'-.f:>J,'-v.n.....H') SCA!>1JLLA

ici.pal

Publicado na secretaria da Prefeitura 1l11mici.pal de Cruzei-

ro, em 27 de junho de 1985•

.~~J10;; ?~:C:13




